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Obrigação de pagar pensão por acidente de trabalho cessa com a morte natural da vítima

 A indenização por acidente de trabalho paga mensalmente como complemento de salário ao empregado é parcela personalíssima que não pode ser estendida aos sucessores no caso de morte do titular do direito. A questão foi decidida, por maioria, pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, segundo o voto-vista da ministra Nancy Andrighi. 

No caso, a sociedade Mundial S/A Produtos de Consumo foi condenada a indenizar um funcionário que perdeu a mão esquerda em acidente de trabalho. A indenização foi fixada em prestações mensais a serem pagas até a data em que o trabalhador completaria 65 anos. Devido ao falecimento dele antes dessa idade, a viúva ingressou na Justiça pleiteando que o pagamento se estendesse aos herdeiros até a data fixada na sentença. 

O pedido foi negado pelas Justiças de primeiro e segundo grau. Para elas, a indenização comporia uma parcela personalíssima cujo objetivo principal seria recompor a perda presumida nos ganhos do operário por conta da diminuição da sua capacidade produtiva, complementando seus ganhos enquanto fosse trabalhador remunerado. 

A decisão foi confrontada pela viúva, que alegou ofensa ao artigo 943 do Código Civil de 2002 e ao 43 do Código de Processo Civil. Para a recorrente, não se poderia impedir a transmissão hereditária da indenização que assistia ao falecido, porque tal direito teria conteúdo patrimonial, não personalíssimo. “Não é o dano que se transmite aos sucessores da vítima, mas o direito à indenização correspondente, o qual já está consolidado”, sustentou a defesa. 

Ao analisar a questão, a ministra Nancy Andrighi considerou que não há obrigação de indenizar quando não há dano. “Com a morte do trabalhador, a diminuição de sua capacidade laborativa perde a razão de ser. A indenização, se continuasse a ser paga, não encontraria, na sua contrapartida, dano algum indenizável”, explica. O entendimento da magistrada foi seguido pela maioria dos ministros, ficando vencido o relator.
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28 de abril: um dia de homenagens por um trabalho mais seguro
Dia Mundial da Segurança e Saúde no Trabalho pretende fortalecer a importância de se ter um ambiente de trabalho seguro e contribuir para a qualidade de vida dos trabalhadores

O ministro do Trabalho e Emprego, Carlos Lupi, é um defensor da qualidade no ambiente de trabalho e da segurança e saúde do trabalhador. Por isso, recém-chegado de Cuba, onde esteve em missão oficial na semana passada, ele participará do evento 'Minha vida... Meu trabalho.... Meu Trabalho Seguro - gestão de risco no ambiente de trabalho', às 09h30, a ser realizado na Fundação Jorge Duprat de Figueiredo (Fundacentro), órgão de pesquisa vinculado ao Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), para recordar o Dia Mundial da Segurança e Saúde no Trabalho, celebrado nesta segunda-feira (28).

Ações do MTE - O Programa Segurança e Saúde no Trabalho, do MTE, fiscaliza as empresas e averigüa se elas estão cumprindo as normas trabalhistas para prevenção de acidentes no ambiente de trabalho. Embora o número de acidentes e mortes ainda seja relevante no Brasil,  o trabalho tem obtido resultados: em 2006 registrou-se 537.457 acidentes de trabalho, deixando 2.717 óbitos e 8.383 incapacitados. Se comparado a 2005, uma diferença de 8.246; 49; e 5.988 respectivamente.

Esse número não representa a total realidade do país, devido à existência do emprego informal e de empresas não notificadas. Sob ação de fiscalização do MTE, 849.795 situações irregulares relacionadas à segurança e saúde no trabalho foram corrigidas em 2007, 80.964 a mais que no ano anterior. Desse total, o setor de Construção Civil respondeu por 242.427 ações, seguido pela indústria (204.417) e pelo comércio (165.331).

A ação contundente da fiscalização foi fator determinante para a redução do total de conseqüências provocadas por acidentes de trabalho registrados nos últimos anos. Ou seja, situações em que o acidente leva a óbitos, incapacidade temporária ou permanente e assistência médica. 


Mais informações: Site da Fundacentro 

Mais informações: MTE intensifica fiscalização e Brasil registra queda no número de conseqüências por acidentes de trabalho

Mais informações: Luta contra acidentes de trabalho é lembrada no Dia 28 de Abril  
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Paraná realiza campanha contra os acidentes de trabalho 
No Dia Internacional em Memória às Vitimas de Acidentes de Trabalho e Doenças Relacionais ao Trabalho, a SRTE/PR se reúne com entidades sindicais da região para apresentar os números do estado

A Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Paraná (SRTE/PR) promove reunião com as entidades sindicais da região para apresentar a campanha de combate aos acidentes de trabalho. O encontro acontece justamente no  Dia Mundial em Memória às Vitimas de Acidentes de Trabalho, celebrado em 28 de abril, próxima segunda-feira.

O superintendente regional do Trabalho e Emprego no Paraná, João Graça, juntamente com o chefe da Seção de Inspeção do Trabalho (Seint), irá apresentar um plano de ação de combate aos acidentes de trabalho no estado na sede da SRTE/PR (Rua José Loureiro, 574, Centro, 3º andar), às 16h.

Entre as entidades participantes estarão a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário no Estado do Paraná (Fetraconspoar), União Geral dos Trabalhadores (UGT), Força Sindical, Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria (CNTI) e a Federação dos Trabalhadores em Educação no Estado do Paraná (Fetepar), entre outras.

Cenário - O Paraná registrou em 2006, de acordo com o Anuário Estatístico de Acidentes de Trabalho - editado pelos Ministérios do Trabalho e Emprego (MTE) e Previdência Social - 36.995 acidentes de trabalho, sendo 30.768 acidentes típicos, 4.951 de trajeto e 1.276 doenças do trabalho. Ao todo, ocorreram 244 mortes.  O estado continua em 4º lugar no ranking dos estados que mais registraram acidentes, ficando atrás de São Paulo, Minas Gerais e Rio Grande do Sul (3º). Segundo o superintendente do Trabalho, o perfil do trabalhador paranaense que mais sofre com os acidentes de trabalho é formado por homens, com idade entre 20 e 34 anos. Ao todo, mais de 28 mil trabalhadores do sexo masculino contra 8.691 do feminino.

O Atendimento hospitalar foi a atividade econômica que mais registrou acidentes de trabalho em 2006, com 2.401 casos. "Ou seja, o segmento apresentou um crescimento de 20% se comparado com 2005", destaca. Em seguida vem a fabricação de automóveis, caminhonetas e utilitários (1.318), abate de aves e outros pequenos animais (1.125), cultivo de cana-de-açucar (916) e desdobramento de madeira (914). "Vale destacar que a fabricação de automóveis e desdobramento de madeira apresentaram reduções nos índices de acidentes, 30% e 17%, respectivamente", informa Graça.

Ainda de acordo com o Anuário Estatístico de Acidentes de Trabalho, o Paraná apresentou uma redução na quantidade de doenças ocupacionais de aproximadamente 25%, passando de 1.710 para 1.276 doenças em 2006. A atividade econômica que mais adoeceu os trabalhadores foi a fabricação de automóveis e utilitários com 294 casos. Além das doenças ocupacionais mais conhecidas, como Distúrbio Osteomuscular Relacionado ao Trabalho (Dort), também chamada de Lesão por Esforço Repetitivo (LER), os trabalhadores podem ser acometidos por problemas que envolvem as vias respiratórias, aparelho auditivo, doenças da pele e até mesmo o sistema nervoso. As reclamações que mais chegam à SRTE/PR são relacionadas a LER ou Dort. 


ATIVIDADES ECONÔMICAS QUE MAIS ACIDENTARAM NO PARANÁ

 

	 
	Acidentes
	Típico
	Trajeto
	Doença do Trabalho

	
	2005
	2006
	2005
	2006
	2005
	2006
	2005
	2006

	CNAE
	Atividade
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	8511
	Atendimento hospitalar
	1989
	2401
	1754
	2151
	193
	236
	42
	14

	3410
	Fabricação de autómoveis, caminhonetas e utilitários
	1835
	1318
	1459
	971
	44
	53
	332
	294

	1512
	Abate de aves e outros pequenos animais
	1.064
	1.125
	940
	984
	77
	101
	47
	40

	113
	Cultivo de cana-de-açucar
	800
	916
	787
	899
	12
	17
	1
	--

	2010
	Desdobramento de madeira
	1.113
	914
	1.058
	879
	48
	33
	7
	2

	1511
	Abate e preparação de produtos de carne
	800
	893
	742
	759
	30
	79
	28
	55

	Total
	36.688
	36.995
	30.350
	30.768
	4.628
	4.951
	1.710
	1.276


* CNAE - Classificação Nacional de Acidentes de Trabalho
 Informações adicionais
Acidente típico - acidente decorrente da característica da atividade profissional desempenhada pelo acidentado; 

Acidente de trajeto - acidente ocorrido no trajeto entre a residência e o local de trabalho do segurado, e vice-versa; 

Doença profissional ou do trabalho - entende-se por doença profissional aquela produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinado ramo de atividade constante do Anexo II do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999; e por doença do trabalho, aquela adquirida ou desencadeada em função de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, desde que constante do Anexo citado anteriormente.
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Brasil e Panamá tornam-se parceiros na segurança de trabalhadores marítimos
Brasil e Panamá tornam-se parceiros em questões voltadas à segurança do trabalho nas atividades marítimas e da construção civil. Esse é o resultado da reunião entre o Ministro do Trabalho e Emprego (MTE) do Brasil, Carlos Lupi, com o Ministro do Desenvolvimento e Trabalho do Panamá, Edwin Salamín, realizada nesta sexta-feira (25), na cidade do Panamá.

Um protocolo de intenções assinado pelos ministros irá estreitar as relações entre os dois países em questões voltadas ao mercado de trabalho. Ao assinar o documento, Lupi ressaltou a importância da troca de experiência entre os países, citando o Canal do Panamá como um bom exemplo de tecnologia do Panamá no setor marítimo. 


"Esta é uma das maiores obras de engenharia já criada pelo homem. São muitos trabalhadores, o que fez com que o Panamá desenvolvesse grandes projetos na segurança do trabalho", completa o ministro.

Segundo Lupi, a parceria também vai englobar a tradução para o espanhol dos estudos realizados pela Fundação Jorge Duprat de Figueiredo (Fundacentro), órgão de pesquisa vinculado ao MTE, para acrescentar ainda mais conhecimento ao trabalho do Panamá.

Depois da assinatura do protocolo, Lupi e Salamín visitaram o Canal do Panamá, onde foi apresentada uma explicação de seu funcionamento. 

Depois da visita oficial, Lupi se reuniu com representantes da Central dos Trabalhadores do Panamá (Conato) e conheceu a realidade dos trabalhadores do país, que hoje registra um pouco mais de 3 milhões de habitantes.

Encerrando a agenda no Panamá, o ministro brasileiro participou ainda de uma reunião com empresários panamenhos, onde palestrou sobre as ações do Ministério do Trabalho brasileiro e suas relações entre o capital e o trabalho. Em seu discurso, ressaltou o recorde na geração de empregos no primeiro trimestre de 2008 no país: mais de 500 mil novas vagas.
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22/04/2008

Brasil e Cuba assinam acordo de parceria nas áreas de Emprego e Segurança no Trabalho
O ministro do Trabalho e Emprego, Carlos Lupi, assinou nesta terça-feira acordo de cooperação com o Ministério do Trabalho e Seguridade Social de Cuba, em evento na capital daquele país, Havana. O ministro Alfredo Morales Cartaya assinou a parceria pelo governo cubano, que prevê trocas de experiências nas áreas de Emprego, Segurança e Saúde no Trabalho, Cooperativismo e Inspeção do Trabalho. 

Durante a assinatura do acordo, na sede do Ministério do Trabalho e Seguridade Social cubano, Carlos Lupi ressaltou a importância de estreitar os laços administrativos entre os dois países. "O Brasil hoje é referência para o mundo em diversas áreas ligadas ao trabalho. É de fundamental importância este contato para que possamos colocar nossa estrutura e conhecimento à disposição de nossos irmãos cubanos", destacou Lupi. 

A intenção de ambos os governos é criar um intercâmbio de conhecimentos e gestão de políticas de segurança no trabalho, através da Fundação Jorge Duprat Figueiredo, de Segurança e Medicina do Trabalho (Fundacentro) e do Instituto e Pesquisas do Trabalho de Cuba. 

"A Fundacentro é um órgão de excelência, com profissionais capacitados que estudam a fundo os problemas enfrentados pelos trabalhadores na questão de segurança. Esse foi o principal ponto que levou os dois países a assinarem este documento. Cuba se prepara cada dia mais para crescer e aumentar seu mercado de trabalho", avaliou Lupi.  

Ao assinar o documento, o ministro cubano Alfredo Morales se mostrou bem confiante no êxito da parceria: "Queremos criar um instituto aqui em Cuba nos mesmos moldes da Fundacentro brasileira. Agora com a assinatura deste acordo, estamos mais próximos desta realidade".

A comitiva do ministro Carlos Lupi é composta pela Secretária de Inspeção do Trabalho, Ruth Vilela, e pelo Diretor-Executivo da Fundação Jorge Duprat de Segurança e Medicina do Trabalho (Fundacentro), Jorge Madaleno.
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Benefício por acidentes de trabalho sobe 139% até março
No dia em que o mundo se mobiliza em busca de soluções para reduzir o número de acidentes de trabalho e lembrar suas vítimas, o Brasil, na direção contrária, exibe estatísticas que o colocam entre os países com maior índice de insegurança no ambiente de trabalho, com cerca de 1,3 milhão de ocorrências por ano, de acordo com a Organização Internacional do Trabalho (OIT). Foram 14 acidentes registrados a cada 15 minutos ou uma morte a cada três horas em 2007, segundo dados do Ministério da Previdência Social. 

Esses números elevam o custo das empresas e causam impacto negativo sobre as contas públicas do País, potencializando o rombo da Previdência. No ano passado, os acidentes custaram R$ 10,7 bilhões em pagamentos de benefícios como auxílios-doença e acidente, pensão por morte e aposentadorias especiais, principalmente devido às precárias condições de trabalho, ao uso de máquinas obsoletas, a processos inadequados e à desinformação.

O valor foi mais de 7% superior em relação aos R$ 9,9 bilhões gastos no ano de 2006. O fluxo de benefícios demonstra uma variação muito maior: 83,5%, referentes à concessão de 158.814 benefícios acidentários em 2006 ante 291.442 (2007). O estoque desses benefícios acumula 768.653 ocorrências.

Registros mais recentes indicam que o cenário deve se agravar neste ano. De janeiro a março de 2008, o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) gastou R$ 1,169 bilhão em benefícios acidentários, 14,6% acima do valor assumido no primeiro trimestre de 2007, de R$ 1,020 bilhão. Quantitativamente, o desempenho segue o exemplo do acumulado do ano passado, com a concessão de 80.932 auxílios-doença decorrentes de acidentes de trabalho nos primeiros três meses deste ano contra 33.837 benefícios em igual período do ano anterior - uma elevação de aproximadamente 139%.

Nexo - Domingos Lino, coordenador-geral de monitoramento de benefícios por incapacidade do Ministério da Previdência Social, atribui esses números à aplicação do Nexo Técnico Epidemiológico (NTEP), a partir de abril de 2007. "É um instrumento que combate a subnotificação e forma base de dados mais confiável sobre a incidência de acidentes e doenças ocupacionais no País", diz Lino. 

A medida permite que o médico-perito estabeleça a relação entre a causa do acidente e a atividade profissional. Antes, a comunicação de acidente ou doença do trabalho dependia da empresa ou do sindicato dos trabalhadores.

Por conta disso, o ex-secretário de Segurança e Saúde do Trabalhador na gestão do presidente Itamar Franco, Jaques Sheriqueatual presidente da Sociedade de Engenharia de Segurança do Rio de Janeiro, argumenta que a metodologia anterior ao NTEP registrava apenas metade dos casos reais de acidentes de trabalho. 

Outros afastamentos acabavam registrados como benefícios previdenciários, que totalizaram no ano passado 4,1 milhões de registros. "Com o NTEP é possível que a relação entre benefícios previdenciários e acidentários seja de 50%", prevê Sherique.

Investimento obrigatório - Estudos do Ministério da Previdência Social dão conta que o Brasil perde, por ano, o equivalente a 4% do PIB por causa dos acidentes de trabalho. O cálculo inclui gastos da Previdência Social, do Ministério da Saúde e os prejuízos para as empresas.

"Leva-se em conta desmotivação da equipe, paralisação da produção e desvalorização institucional para companhias listadas na Bolsa", salienta Alexandre Gusmão, organizador da Prevenrio e Expoemergência, feiras alusivas ao Dia Mundial de Luta contra os Acidentes de Trabalho.

Ele lembra que a partir de janeiro de 2009 entrará em vigor o Fator Acidentário de Prevenção, que penalizará empresas que não investirem em segurança com pagamento de multa de até 100% sobre as atuais alíquotas do Seguro de Acidente de Trabalho, fixadas em 1%, 2% e 3% sobre a folha de pagamento. 

A companhia que registrar aumento do índice de acidentes poderá pagar até 6% do total da folha, enquanto a empresa que apresentar bom desempenho terá desconto de 50%. A concessão de benefícios devido a doenças causadas por acidentes de trabalho atingiu 80.932 nos primeiros três meses deste ano contra 33.837 benefícios em igual período do ano anterior - alta de 139%. 

Fonte: Diário do Comércio, Indústria e Serviços, por Luciano Máximo

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

28/04/2008

Contratações reduzem índice de acidentes de trabalho
O aumento das contratações com carteira assinada em nível recorde em 2007 provocou um efeito inesperado em um ano de forte expansão da atividade econômica, com crescimento do Produto Interno Bruto (PIB) de 5,4%. 

O número de acidentes de trabalho diminuiu 2,89% no ano passado, ficando e 157.376, ante 162.058 no ano anterior, de acordo com o Ministério do Trabalho e Emprego. No ano, o saldo de postos de trabalho gerados cresceu 5,85%, totalizando 1,6 milhão de novas vagas. 

Na indústria de transformação, onde houve aumento no saldo de empregos com carteira de 6,09%, para 394,5 mil postos, os acidentes diminuíram 10,97%, para 31.918. No período, a produção cresceu 6%, segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e houve aumento de 3,95% na folha de pagamento real (descontada a inflação) por hora, um sinal de que as indústrias elevaram o pagamento de horas-extras para garantir os prazos de entrega da produção - fator que normalmente eleva os riscos de acidentes de trabalho. 

Para Fábio Romão, analista da LCA Consultores, a redução dos acidentes deve-se ao aumento das contratações formais e aos investimentos mais robustos em qualificação da mão-de-obra.

"Desde 2004, a economia brasileira tem resultados positivos. As empresas estão mais capitalizadas e com capacidade de ampliar os investimentos em treinamento e qualificação, o que reduz os índices de acidentes, e também na formalização do trabalho", afirma. 

O economista considera que trabalhadores com carteira assinada tendem a reduzir a busca pelo segundo emprego para complementar a renda. Trabalhando para apenas uma empresa, o nível de estresse e o risco de acidentes diminuem. 

Para Carlos Henrique Corseuil, pesquisador do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), apenas os investimentos em qualificação explicam a redução do índice de acidentes. 

Conforme os dados do Ministério do Trabalho, houve redução no índice de acidentes em seis de dez setores avaliados. A maior queda em números absolutos ocorreu na indústria. Em termos percentuais, a retração mais significativa ocorreu na área de transporte (15,99%), seguida por instituições financeiras (9,75%), serviços (3,23%), saúde (1,86%) e hotéis (1,74%). 

Por outro lado, houve incremento nas áreas agrícola (7,59%), construção (2,45%), educação (1,54%) e comércio (0,89%). No setor de construção civil, o total de acidentes em 2007 foi de 31.144, embora o saldo das contratações com carteira assinada tenha crescido 13,08% no período. 

Para Antonio de Sousa Ramalho, presidente do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil de São Paulo (Sintracon-SP), a causa para os acidentes é a falta de profissionais qualificados, o que leva construtoras a exigirem que empregados treinados façam mais horas-extras. "Faltam 200 mil profissionais com qualificação adequada no setor. Em 2008, o número de acidentes com morte em São Paulo triplicou por causa desse cenário", afirma. 

No setor agrícola a falta de mão-de-obra também explica o aumento dos acidentes. O saldo de empregos gerados com carteira cresceu menos que a produção: 1,46%, quando a safra teve incremento de 13,7%, para 117 milhões de toneladas, segundo o IBGE.

Fonte: Valor Econômico
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

D.O.U.: 16.04.2008

Portaria MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO nº 191 de 15.04.2008 
Revoga as Normas Regulamentadoras Rurais - NRR. 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II, do parágrafo único, do art. 87 da Constituição Federal e, considerando a vigência da Norma Regulamentadora de Segurança e Saúde no Trabalho na Agricultura, Pecuária, Silvicultura, Exploração Florestal e Aqüicultura, aprovada pela Portaria GM nº 86, de 03 de março de 2005, resolve: 

Art. 1º Revogar a Portaria GM nº 3.067, de 12 de abril de 1988, publicada no DOU do dia 13 de abril de 1988, Seção 1, pág. 6.333 a 6.336, que aprovou as Normas Regulamentadoras Rurais - NRR. 

Art. 2º Revogar a Portaria GM nº 3.303, de 14 de novembro de 1989, publicada no DOU do dia 17 de novembro de 1989, Seção 1, pág. 20.883 a 20.884, que estendeu às NRR a aplicação das penalidades constantes da Norma Regulamentadora nº 28 (Fiscalização e Penalidades). 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS LUPI

Data: 23/04/08

Fonte: Normas Legais - http://www.normaslegais.com.br
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